
 REQUERIMENTO
(Do Sr. ANTÔNIO CARLOS BIFFI)

Requer informações aos Ministros da
Integração Nacional e da Fazenda a respeito
dos financiamentos concedidos pelo Banco do
Brasil S.A. como agente financeiro do Fundo
de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FCO

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 50, § 2º, da
Constituição Federal,  e dos arts. 115, inc. I, e 116, inc. II, alíneas b e c, do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que seja encaminhado aos
Ministros da Integração Nacional e da Fazenda pedido de informações para o
fornecimento da relação detalhada dos financiamentos concedidos pelo Banco do
Brasil, no período de 2001 a 2005, com recursos do Fundo de Desenvolvimento
do Centro-Oeste – FCO, identificando pelo menos:

• a operação efetuada;

• o montante dos desembolsos a cada ano;

• o Estado de Mato Grosso do Sul e a macrorregião
beneficiados;

• a fundamentação legal e os critérios para a concessão
do respectivo financiamento.

• a relação dos beneficiários, nominalmente, identificadas
e o seu valor concedido.
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JUSTIFICAÇÃO

 Cabe a esta Casa a fiscalização das ações governamentais e, em
particular, da aplicação dos recursos públicos, seja diretamente, seja através das
entidades que compõem a estrutura da Administração.

Os recursos tributários transferidos para os Fundos de
Desenvolvimento Regional são uma das mais importantes fontes de
financiamento de projetos voltados para essa finalidade. Muito embora dados
agregados estejam disponíveis, pouco se conhece, de forma discriminada, das
aplicações efetuadas através dos respectivos agentes financeiros, que são
instituições públicas, sobretudo dos critérios adotados para a alocação espacial
dos recursos.

Deste modo, em nome da transparência das contas públicas e da
necessidade de uma melhor avaliação das políticas de desenvolvimento regional,
as informações em questão são relevantes e deverão, inclusive, orientar as
futuras leis de diretrizes orçamentárias, no tocante às aplicações das agências
oficiais de fomento.

Sala das Sessões, em        de  de 2005.

Deputado ANTÔNIO CARLOS BIFFI


